RESOLUÇÃO Nº. 329,  DE 18 DE AGOSTO DE 2010.
Dispõe sobre as contas da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, relativas ao exercício financeiro de 2008.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, relativas ao exercício financeiro de 2008.

Art. 2º - Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais relativamente às contas do Município de Matias Barbosa do exercício financeiro de 2008 – Processo nº. 781987.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação e/ou publicação.

Matias Barbosa, 18 de agosto de 2010.

Carlos Roberto Mendes Lopes
Presidente da Câmara Municipal
